
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ  
 

CONCURSO PÚBLICO 01/2009. 
 

Edital de Retificação 
Prorrogação do período de inscrição 

 
O Prefeito Municipal faz saber que fica prorrogado o prazo de inscrição, outrora previsto até o dia 17 de 

setembro de 2009. 
 
1- INSCRIÇÕES 

 
As inscrições realizar-se-ão de 03 de setembro a 02 de outubro de 2009, exclusivamente pelo endereço 

eletrônico www.assessorarte.com.br. 
A data limite para recolhimento da taxa de inscrição fica alterada para o dia 05 de outubro de 2009. 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 
2.1- As inscrições realizar-se-ão de 03 de setembro de 2009 a 17 de setembro de 2009, exclusivamente pelo 
endereço eletrônico www.assessorarte.com.br, nos termos dos itens 2.3 e 2.5. 
 
LEIA-SE: 
 
2.1- As inscrições realizar-se-ão de 03 de setembro de 2009 a 02 de outubro de 2009, exclusivamente pelo endereço 
eletrônico www.assessorarte.com.br, nos termos dos itens 2.3 e 2.5. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
2.5.1- Acessar o endereço eletrônico www.assessorarte.com.br, durante o período de inscrição (03/09/2009 a 
(17/09/2009), até as 23:59 (horário de Brasília) do dia 17 de setembro de 2009. 
 
LEIA-SE: 
 
2.5.1- Acessar o endereço eletrônico www.assessorarte.com.br, durante o período de inscrição (03/09/2009 a 
(02/10/2009), até as 23:59 (horário de Brasília) do dia 02 de outubro de 2009. 
 
 
ONDE SE LÊ: 
 
2.5.4- Efetuar o pagamento do valor correspondente a taxa de inscrição em qualquer agência bancária ou nas lotéricas 
da Caixa, até a data limite para pagamento (21/09/2009). 
 
LEIA-SE: 
 
2.5.4- Efetuar o pagamento do valor correspondente a taxa de inscrição em qualquer agência bancária ou nas lotéricas 
da Caixa, até a data limite para pagamento (05/10/2009). 
 
 
2- INFORMAÇÕES 
 
  Maiores informações, bem como o edital completo e o conteúdo programático, poderão ser obtidas pela internet 
no endereço eletrônico: www.assessorarte.com.br ou junto a Prefeitura Municipal de Guatapará, sito a Rua dos Jasmins, 
296 – Centro em Guatapará/SP. 
 
Guatapará, 10 de setembro de 2009. 
 

Samir Redondo Souto 
Prefeito Municipal 
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